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CONTRATO N° 047/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA ADELAR GERLACH & CIA 

LTDA - ME. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a 
Empresa ADELAR GERLACH & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ[MF sob o n.° 
02.892.402/0001-73, situada a S SAO PAULO , 2363 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO 
CÍVICO, Realeza/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)ADELAR GERLACH, inscrito no 
CPF n°644.342.069-15, residente e domiciliado em Realeza/PR, doravante denominada 
CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação 
realizada na modalidade Tomada de preços N° 005/2014, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, 
LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FUNDO 
NACIONAL DE SAÚDE N° 09157931000113002M MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 
Tomada de preços N°005/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$ 112.000,00(Cento e Doze Mil Reais), de acordo com a proposta: 
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OBRA DE AMPLIAÇÃO DA ADELAR GERLACH UN 1,00 112.000,00 112.000,00 
UNIDADE BÁSICA DE EMPREENDIMENTOS 
SAÚDE, LOCALIZADA NO 
LOTE 33, GLEBA 115-CP, 
DISTRITO DE MARECHAL 
LOTT, NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA 
DE 159,42 M2, SENDO 68,24 
M2  A ÁREA EXISTENTE E A 
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91,18 M2  A ÁREA À AMPLIAR 

112.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, 
impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem 
como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA —VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na 
data de 02/04/2014 e encerramento em 02/10/2014. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos da 
DOTAÇÕES 
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2014 1621 09.001.10.301.10011-095 500 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A obra será realizada NO LOTE 33 GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. ÁREA A AMPLIAR: 91,18 M2 . 

A obra será recebida pela Administração Pública por uma comissão de três servidores 
designados, após a constatação técnica, realizada pelo Departamento de Engenharia 
do Município, de que os empreendimentos possuem condições de entrada em operação, 
atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições de segurança 
estrutural e operacional e com as características adequadas às finalidades para que 
fora contratada. 

O prazo máximo para conclusão das obras é de até 05 (cinco) meses após a assinatura 
do contrato.  

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

- Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 
insertas neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo 03), além do fornecimento da mão- 
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de-obra, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a 
perfeita execução da obra e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

1 	- Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que 
formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos 
segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, 
de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento 
total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la 
em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 
especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a 
plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos 
trabalhos: 

2 - A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas 
nos anteprojetos constantes no anexo do Projeto Básico (memorial descritivo), 
apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, 
incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos 
projetos; 

3 - Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no 
cronograma físico-financeiro apresentado pela Contratada. 

4 - Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — 
ART's referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 
6.496, de 1977; 

5 - Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 
especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no 
Projeto Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

6 - Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 
de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos 
e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 
fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

- Assegurar à CONTRATANTE: 

1 - O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 
as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE 
distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

2 - Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 
proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob 
pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
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3 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram o Contrato, no prazo determinado. 

4 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos 
serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

5 - Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 
constantes no Projeto Básico. 

Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 

6 - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 
à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 

7 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus 
anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício 
de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da 
CONTRATANTE. 

8 - Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional 
de Meio Ambiente — CONAMA. 

9 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 
fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem 
como aos documentos relativos à execução da reforma. 

12 - Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 
esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

13 - Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
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14 -Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e 
outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

15 - Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a 
sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 
determinados por lei. 

16 - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 

17 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

18 - Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 
fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual • EPI's; 

19 - Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, 
preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

20 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração; 

21 - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração; 

22 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 

23 - Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora 
das suas especificações; 

24 - Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 
decorrente; 

25 - Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas 
por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 
prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

26 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

27 - Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 
ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

28 - Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de arantia por 
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Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados 
utilizados na execução dos serviços. 

- A CONTRATANTE obriga-se a: 

1 - Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
2 - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, 

na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 
3 - Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 
4 • Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
5 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias; 

6 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

7 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8 - Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 
observância das normas ambientais vigentes; 

9 - Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, 
especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 

10 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

1°§ A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
2°§ O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

§1° -As penalidades cabíveis são as seguintes: 
a) Advertência por escrito; 
b)Multa de mora de 1% sobre o valor do contrato por SEMANA  de atraso na 

entrega da obra, até o limite de 3 SEMANAS,  após o qual será caracterizada a 
inexecução total do contrato; 
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c) Multa compensatória entre 5% e 15% sobre o valor do contrato quando 
caracterizada a inexecução parcial do contrato; 

a) Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 
inexecução total do contrato. 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
§2° - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
§3° - As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes. 
§4°-  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
§5° - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
§6°-  As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 
da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital. 

§1° - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
§2° - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§3° - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA—VEDAÇÕES 

É vedado à CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993 
§1° - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
§2° - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 
como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 
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CAPANEMA, 02/04/2014. 

DE MARIA DE LI 

Testemunhas: 

abriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 

ELAR GERLACH 
ELAR GERLACH & CIA LTDA - ME 

Prefeitura _Municipal dé 
Capanema 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado .em duas 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, as partes assinam para todos 
os fins de direito. 

PREFE A MUNICIPAL 

NOME: Gilso 	auri uber 
CPF: 555.1 .969-04 
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R GERLA 	CIA LTDA - ME 
ELAR GERLACH 

TESTEMUNHAS: 

R610.844.410-0 
CPF" 084.726.089-56 

NOM 
CPF: 

gginenumw-àd le""--  GABRIEL F CIPRIANI 

Prefeitura Alunic¡paC de 
Cayanema 000280 

1.° TERMO ADITIVO ao Contrato n° 047/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa ADELAR GERLACH & CIA LTDA -
ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 
no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa ADELAR GERLACH & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
R SÃO PAULO , 2363 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO CÍVICO, inscrita no CNPJ 
sob o n° 02.892.402/0001-73, neste ato por seu representante legal, ADELAR GERLACH 
CPF:644.342.069-15 ao fini assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 005/2014, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 02/04/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.° 005/2014, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE, LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FUNDO NACIONAL 
DE SAÚDE N° 09157931000113002M MINISTÉRIO DA SAÚDE, conforme memorial 
descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), 
fica prorrogado o prazo de execução do Contrato n° 047/2014 para mais 02 (dois) 
meses a partir da data de termino do contrato, devido à necessidade da finalização da 
obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capa ma 01/10/2014 

M 	CIPIO DE CAPANE A - PR 
LIND MIR MARIA DE LARA DENARDIN 

NOME: 
CPF: 	 Gilso 	uri Huber 

.351.513-8 
F 556,119,969-04 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Capanema 01/12/2014. 

MU 
LIN 

ICIPIO DE CAPANEMA 
AMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

IA LTDA - ME 

NOME: 
CPF: Huber 

G 3.361.613-8 
.969-04  

TESTEMUNHAS: 

Al5ELAR GERLACH 

Prefeitura Munícípalde  
Capanema 

100238 

2.0  Termo Aditivo ao Contrato no 047/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa ADELAR GERLACH & CIA LTDA -
ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de 
Capanema, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF 
sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa ADELAR GERLACH & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
R SÃO PAULO , 2363 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO CÍVICO, inscrita no CNPJ sob 
o no 02.892.402/0001-73, neste ato por seu representante legal, ADELAR GERLACH, 
CPF:644.342.069-15 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 005/2014, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente aditivo de quantitativo e valor tem por 
objeto a ampliação dos serviços contemplados no Projeto Básico da licitação Tomada de 
Preços n° 005/2014, cujo objeto era a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO 
DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115-CP, DISTRITO DE 
MARECHAL LOTT, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N° 09157931000113002M MINISTÉRIO DA SAÚDE, em 
razão do saldo positivo proveniente do procedimento licitatório, bem como da 
necessidade de reformas e ampliações não previstas originariamente. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Este aditivo é objeto do processo licitatório da 
modalidade Tomada de Preços n° 005/2014 e será regido, especialmente nos casos 
omissos, pelas normas da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente aditivo a Contratada fica responsável 
pela execução dos serviços constantes no Parecer Técnico e Projeto Básico elaborado 
pelo Departamento de Engenharia do Município, datado de 06/11/2014, bem como na 
proposta formulada pela Contratada. 

CLÁUSULA QUARTA - Pela execução do objeto deste aditivo, a CONTRATANTE 
renova o contrato para mais 02 (dois) meses e pagará à CONTRATADA a quantia de R$ 
4.800,00, o que será feito após a efetiva medição e emissão de nota fiscal 
correspondente aos serviços prestados. 

CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



on 
RG 3. 

CPF 5 

uber 
1.513-8 

119.969-04 

TESTEMUNHAS: 

100299 
Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

3.° Termo Aditivo ao Contrato no 047/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa ADELAR GERLACH 
& CIA LTDA - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ADELAR 
GERLACH & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, R SÃO PAULO , 2363 
- CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO CÍVICO, 	inscrita no CNPJ sob o no 
02.892.402/0001-73, neste ato por seu representante legal, ADELAR GERLACH, 
CPF:644.342.069-15 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 
005/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 02/04/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Tomada de preços n.° 005/2014, entre as partes 
acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115-CP, DISTRITO 
DE MARECHAL LOTT, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N° 09157931000113002M 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, conforme memorial descritivo (anexo 11) e especificado 
no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de 
execução do Contrato n° 047/2014 para mais 02 (dois) meses devido à 
necessidade da finalização do pagamento por parte da Contratante. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Cap 	a 01/02/2015. 

MU ICIPIO DE CA•ANEMA - PR 
LIN AMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 


